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Aos 10/11/2020, às 10:45h, nesta cidade de Mombaça, Estado do Ceará, na 
sala de audiência do 1ª Vara da Comarca de Mombaça, onde se achavam presentes as partes 
acima indicadas, as quais apresentaram documentos de identificação, foi dado início à sessão 
de conciliação por videoconferência segundo os trâmites determinados na Portaria nº 01/2020 
e 02/2020 do NUPEMEC, publicadas no DJe de 03/04/2020 e 29/05/2020, através da 
plataforma Cisco Webex Meetings. As partes acima indicadas foram orientadas dos 
procedimentos para o bom funcionamento deste ato na modalidade virtual, inclusive ficando 
cientes da proibição de gravação desta sessão para quaisquer fins de divulgação, devido o 
caráter sigiloso característico das audiências de conciliação. Após diálogo amigável entre as 
partes, NÃO HOUVE PROPOSTA DE ACORDO. Passada a palavra ao advogado da 
autora: " MM. Juíza requer designação de perícia medica e deferimento de prazo de 10 dias 
pra juntar o substabelecimento". Fica a parte autora intimada em audiência para 
apresentar rélica no prazo de 15 ( quinze) dias. Após apresentação e leitura do termo de 
audiências, as partes disseram concordar com seu conteúdo, fazendo-o por meio do aplicativo 
de conversas integrado ao programa de videoconferência, ficando as respectivas anuências 
integradas ao presente termo de audiência, conforme previsão dos arts.  9º e 10º da Portaria nº 
01/2020/NUPEMEC. Como nada mais foi dito, deu-se o presente por encerrado, que após lido 
e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Tânia Vitoriano Nogueira, Conciliadora 
do Centro Judiciário de Solução de Conflitos – Cejusc de Mombaça/CE, o digitei e 
subscrevi.
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